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Processo OO4|2OL7

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

OOzlzOLS, QUE ENTRE SI, O POSER LEGISTATIyO DE PRESIDENTE MÉDICI/RO E A

EMpRESA UiZy TELECOM.SERVIçOS DE INFORMATICA LTDA-ME

A CÂVTANA DE VEREADORES DO MTTNICÍPIO DE

PRESIDENTE MEDICI, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito Público interno,

devidamente inscrita no CNPJ sob o N' 63.609.994./0001-68, com sede na rua padre

Adolfo, No 2590, baino Ernandes Gonçalves, neste ato representado pelo seu presidente o

Excelentíssimo senhor vereador JosÉ AI\TONIO DE SOUZA, brasileiro, casado,

portador da Carteira de ldentidade RG N"3.750.810-l SSP/PR, inscrito no CPF sob o

N"497.630.169-9l, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa

UZZv TELECOM COMERCIO E SERvIÇOS DE INFORMÁIICA LTDA -ME'

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o No 11.767.98010001-79' com sede

na Av. São João Batista, 7475, bairro centro, nesta Cidade, doravante denominada

CONTRATAI){, neste ato representada por seus sócios JOSE MLTON LOPES

ARRUDA, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade RG No

3567O2gglO8823iSSP/GO, e CPF sob o No 271.898.302-78 e SIRLEI\IE FERNANDES

DEPÀRTÀI{ENTO JURIDICO DO PODER LEqISLÀTIVO DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE MÉ'Drct/Bo.
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a de ldentidade

RG No 559.269ISSP/RO, e CPF sob o No595 .642.292-00. ambos residentes e domiciliados

na Av. Novo Estad o l54},bairro cunha e silva, presidente Médici-RO' resolvem celebrar o

presente instrumento (Termo Aditivo), para fornecimento de link de acesso a Rede Mundial

de computadores - INTERNET nos termos do contrato N" 002i2015, juntado às Fls' 03/09'

em conformidade aos ditames da lei 8.666i 1993 "Estatuto das Licitações", pelo período de 12

(Doze) Meses.

CLAúSULA PRIMEIRA - o presente termo tem por escopo,

aditivaro período de 01 de Janeiro de2017 a 3l de Dezembro de20l7, do presente exercício

financeiro, cujo objeto da contratação consiste na prestação de serviço, no sentido de fornecer

link de acesso a rede mundial de computadores INTERNET, com velocidade de l0MB (dez

Megabits por segundo), Full duplex, com garantia mínima de 80% da banda, com 2IPs fixos

disponíveis. tnterligação por meios de conexão sem fio na frequência de 5'8 GHz no padrão

802.11 a/antena de dupla polarização, com protocolo NV2 por período de 0l de Janeiro de

2017 a 3l de Dezembro de 2017.

CLAúSULA SEGLINDA - O Referido aditivo, encontra-se em

conformidade com a claúsula décima Segunda do contrato N'002/2015'

CLAUSULA TERCEIRA - O valor mensal do presente contrato é

de R$ 580,00 (Quinhentos e Oitenta Reais), perfazendo um total anual o valor de R$ 6.960,00

(Seis Mil, Novecentos e Sessenta Reais), conforme previsão expressa na claúsula quarta do

instrumento contratual.

DEpÀRTAIIENTo JURtDrco Do poDEB LEqlslÂTtvo Do MUNtctPlo DE PBEsIDENTE Má'DlcyRo.
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emais

clausulas do instrumento do contrato original que' expressa ou implicitamente' não conflitem

com as disPosições deste termo'

E, por estarem assim justos e contratados' assinam este instrumento

em duas (02) vias de igual teor e formq para um sÓ efeito' produzindo seus efeitos legais e

jurídicos.

Presidente Médici/RO, 06 de Janeiro de 2017'

JOSÉ A
PRESIDENTE DA DORES,

ANTONIO 11

REPRESENTANTES DA EMPR +
orrffi*rrrulrro.ftrorco oo roog* LEetsLÀTrvO,,O MUNrclPlo Df, PBESIDf,NTE UÉ',Otcyno.
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JOSÉ NILTON LOPES ARRUDA.
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SIRLENE FERNANDES CANGUSSU ARRUDA.
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